
PORTARIA CRESS16ª REGIÃO /AL N.º 0029/2024, de 30 de abril de 2024.

Ementa: Recomposição da Comissão Permanente de 
Patrimônio do CRESS/AL.

A presidente em exercício do  Conselho Regional de Serviço Social 16ª Região, no uso de suas
atribuições legais e regimentais

CONSIDERANDO que compete ao Conselho Pleno do CRESS 16ª Região estabelecer a criação e
exƟnção de Comissões e/ou Grupos de Trabalho do CRESS 16ª Região, aprovando a designação de
seus membros, nos moldes determinados nos arƟgos 24, X e 39 do Regimento Interno do CRESS
16ª Região; 

CONSIDERANDO a  necessidade  de  alteração  na  composição  da  Comissão  Permanente  de
Patrimônio em virtude do pedido de exoneração do Funcionário Carlos Eduardo dos Santos Silva -
Assistente Técnico-AdministraƟvo (Matrícula nº 035) do Conselho Regional de Serviço Social 16ª
Região, a parƟr de 08 de abril de 2024;

CONSIDERANDO, a  deliberação e aprovação da presente Portaria na reunião do Conselho Pleno
deste Regional realizada no dia 26/04/2024;

RESOLVE:

Art. 1º -  Recompor a Comissão  Permanente de Patrimônio deste Regional, que será consƟtuída
pelos/as seguintes integrantes:

Conselheiro Kalvin Avinner Monteiro Rodrigues – CRESS/AL Nº 6646 

Funcionária Laura Maria Ferro do Nascimento – Matrícula nº 004

Funcionária Luciana MarƟns Gomes Rego – Matrícula nº 012

Art. 2º – A Comissão  Permanente de Patrimônio deverá realizar o levantamento e o inventário,
bem como o controle de todos os bens patrimoniais do  Conselho Regional de Serviço Social –
CRESS 16ª Região/AL.



Art. 3º –  A Comissão Permanente de Patrimônio deverá realizar os cadastramentos, as baixas, o
emplaquetamento, o termo de responsabilidade e organizará o fichário digitalizado/digital e/ou
İsico  de todos os bens  patrimoniais do Conselho Regional de Serviço Social – CRESS 16ª Região/
AL; e demais atribuições correlatas.

Art. 4º- A Coordenação da Comissão caberá Conselheiro Kalvin Avinner Monteiro Rodrigues e nos
casos de faltas e impedimentos será subsƟtuído Funcionária Luciana MarƟns Gomes Rego

Art. 5º- A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as disposições
em contrário.

Dê-se ciência. Cumpra-se

--original assinado--
SUELI MARIA DO NASCIMENTO

CONSELHEIRA PRESIDENTE 
CRESS 16ª REGIÃO/AL


